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PROCESSO CEE- N. 289/71. 

INTERESSADO - FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA. 

ASSUNTO - Indicação do Professor-Assistente Eládio Pessoa de Andra-

de, para exercer as funções de Professor Titular de Ano-

tomia, junto ao Departamento de Ciências Morfológicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

HISTÓRICO: A Faculdade de Medicina de Marília, tendo em vista a saí-

da do Professor Titular Professor Leonel Costacurta, indica para a fun-

ção o Professor Eládio Pessoa de Andrade, que vinha exercendo as funções 

de Professor-Assistente, com parecer favorável deste Conselho. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Tendo o interessado sido aprovado em Defesa de Tese de Dou-

toramento na Escola Paulista de Medicina, entendemos que já, agora, pode 

ser indicado, a título precário para as funções de titular. 

CONCLUSÃO: 

Assim sendo, 

VOTO pela aprovação pelo Conselho Estadual de Educação do 

pedido da Faculdade de Medicina de Marília, no sentido de contratar a 

título precário como Professor Titular, o Sr. Eládio Pessoa de Andrade, 

na disiplina Anatomia, junto ao Departamento de Ciências Morfológicas. 

Sao Paulo, 13 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, a-

pós discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do VOTO do 

nobre Conselheiro Presidente. 

Presentes os nobres Conselheiros: LUIZ CANTANHEDE FILHO, 

LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES, OSWALDO ARANHA 

BANDEIRA DE MELLO, OLAVO BAPTISTA FILHO, PAULO GOMES ROMEO, RIVADÁVIA 

MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1972. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


